
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
  

  

PORTARIA IDR Nº 05, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

  

Dispõe sobre a
nomeação  de  representantes do corpo
docente para compor o Colegiado do curso
de Bacharelado em Engenharia de
Alimentos, vinculado ao Instituto de
Desenvolvimento Rural, para o
biênio 2026 - 2028.

A VICE-DIRETORA DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, com
base no Estatuto da UNILAB e na Portaria SGP/Unilab nº 787, de 14 de agosto de 2025​, publicada no DOU
de 18 de agosto de 2025:

Considerando o processo nº 23282.017876/2025-38; e

Considerando o Regimento Interno do Curso de Bacharelado Engenharia de Alimentos,
resolve:

Art. 1º Nomear os representantes do corpo docente e respectivos suplentes para compor
o  Colegiado do curso de Bacharelado em Engenharia de Alimentos, vinculado ao Instituto de
Desenvolvimento Rural, para o biênio 2026 - 2028.

Titular Suplente Mandato

Pedro Henrique Ferreira de Oliveira José Danuso Rocha de
Oliveira

23/02/2026
a 23/02/2028

Mayra Garcia Maia Costa  Thayane Rabelo Braga
Farias

23/02/2026
a 23/02/2028

Andrêssa Maria Medeiros Theóphilo
Galvão Diego Caitano de Pinho 23/02/2026

a 23/02/2028

Bruno de Castro Amoni  Jorgiane da Silva Severino
Lima

23/02/2026
a 23/02/2028

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA SCHNEIDER, DIRETOR(A) DE INSTITUTO,
SUBSTITUTO(A), em 30/01/2026, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2025/02/Regimento-Interno-do-Curso-de-Engenharia-de-Alimentos.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1369233 e
o código CRC 386CC90A.

 

Referência: Processo nº 23282.000346/2026-31 SEI nº 1369233
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